TRABALHANDO DIREITOS HUMANOS

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO

Anexo II. Secretaria Especial dos Direitos Humanos/ PR.      Boletim  da Mobilização Nacional , Junho de 2004.




   Você sabe como fazer para obter o registro civil de uma criança?

E como fazer para obter o registro civil de um adolescente ou um adulto? 
Também é fácil!  

Adolescente -  pessoa de 12 a 18 anos incompletos

Os pais deverão proceder da mesma forma que no caso do registro de criança (pessoa com menos de 12 anos). A única diferença é que precisarão de autorização judicial.
Se o adolescente nunca foi registrado e, portanto, não tem a certidão de nascimento, os pais (ou o representante legal), que serão os “declarantes”, devem comparecer ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais, juntamente com todos os papéis oficiais do adolescente que possuem (batistério, caderneta de vacina, etc. ) e duas testemunhas. Algumas vezes pode ser requerida a presença do adolescente; então, se for possível, ele deve estar junto no momento da requisição do seu registro.
 O oficial do cartório juntará os documentos e os pais farão  um requerimento endereçado ao juiz de direito para que este dê uma autorização determinando a emissão do registro de nascimento. Nesses casos, quase sempre não será possível que a certidão de nascimento fique pronta no mesmo dia em que foi requerida.

Adulto - pessoa de 18 anos e mais  
O homem ou a mulher  maior de 18 anos sem registro deve comparecer, pessoalmente,   ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais, pois ele mesmo será o  “declarante” e não mais seus pais.  

 Deve levar os papéis oficiais que comprovem ser a pessoa mesma que se identifica (batistério, caderneta de vacina, etc.). Além disso, deve levar consigo duas testemunhas que possam afirmar que ela é a pessoa que tem mesmo aquele nome, idade e filiação. O oficial do cartório juntará os documentos, e o requerimento da pessoa endereçado ao juiz de direito para que este dê uma autorização determinando a emissão do registro de nascimento.
É simples:


Se os pais forem casados oficialmente, apenas um dos dois precisa comparecer ao cartório para fazer o registro, levando consigo três documentos:


1. O papel que o hospital forneceu quando a criança nasceu em maternidade (original da via amarela da declaração de nascido vivo);


2. O seu próprio documento de identificação (Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade ou de Trabalho);


3. A  Certidão de Casamento.


Note bem: Se a criança não nasceu em maternidade ou não possui a via amarela da declaração de nascido vivo, acompanhando o pai ou a mãe devem ir duas testemunhas que tenham o conhecimento do parto, portando os seus documentos civis.





Se os pais não forem casados oficialmente, é necessário então, que os dois compareçam ao cartório levando:


1. O papel que o hospital forneceu quando a criança nasceu em maternidade (original da via amarela da declaração de nascido vivo);


2. Os próprios documentos de identificação (Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade ou de Trabalho);


Note bem: Se a criança não nasceu em maternidade ou não possui a via amarela da declaração de nascido vivo, então acompanhando o pai ou a mãe devem ir duas testemunhas que tenham o conhecimento do parto, portando os seus documentos civis. 


No caso em que um dos pais não possa ir ao cartório, de impedimento de um deles, o “declarante” presente deverá apresentar autorização expressa do outro por meio uma procuração pública.


Dicas Importantes: 


Se a mãe não tem a procuração pública do pai dando-lhe poderes para a declaração de paternidade, ela deve fazer o registro em seu nome e declarar em cartório o nome do suposto pai. A qualquer tempo o pai poderá comparecer ao cartório para a declaração espontânea de paternidade. Nos casos em que o pai não o fizer, mediante o requerimento da mãe o juiz o convocará para uma audiência, da qual poderá resultar em um processo de investigação de paternidade.


Se os pais forem menores de 18 anos, para que possam obter o registro de sua criança devem comparecer ao cartório junto com seus próprios pais (avós da criança), ou responsável legal, que também devem levar os documentos de identidade.


Se a criança estiver sob a guarda de pessoas que não os seus pais, o responsável legal deve ir ao cartório levando a  autorização do Juiz para fazer o registro, além de cumprir as exigências exigidas aos pais, que já mencionamos. 


No caso em que um dos pais faleceu, e eles eram casados, o outro deverá portar, além da certidão de casamento, a de óbito. 


O registro civil é feito uma única vez,  e acompanhará a pessoa por toda a vida. Se a pessoa perdeu a sua certidão de nascimento, uma outra via deverá ser requerida no próprio cartório onde houve o registro. Essa segunda via é paga, a não ser para aqueles reconhecidamente pobres. O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, e neste caso, é preciso que a declaração tenha a assinatura de duas testemunhas.











ESTAMOS CONVOCANDO TODOS PARA A MOBILIZAÇÃO DE TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS PARA O REGISTRO CIVIL  -  DIA 6 DE AGOSTO PRÓXIMO.





A exemplo do Dia Nacional de 2003, estamos organizando um grande  mutirão nacional no dia 6 de agosto próximo, para fazer chegar o registro civil aos trabalhadores rurais e suas famílias. 





Coopere com essa mobilização! Construir cidadania exige a contribuição de todos!





Organize essa ação nos locais ao seu alcance. Busque Prefeitos, contate radialistas, procure clubes de serviço, articule-se com os órgãos de registro de pessoas naturais, veja as necessidades de patrocínio, mobilize entidades s organizações que possam colaborar para fazer chegar os órgãos de registro civil às populações não-registradas e vice-versa e  apoiar os órgãos registradores de pessoas naturais que operam em situação precária.  Movimente todas as parcerias possíveis!


Vale à pena amanhecer para a cidadania!





AJUDE A MOBILIZAÇÃO NACIONAL


JUNTE-SE AO NOSSO ESFORÇO


A mobilização para o registro civil de nascimento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos é continua, e foi deflagrada em 25 de outubro  de 2003. A primeira etapa desse caminho, já realizada,  foi muito bem sucedida. Conseguiu-se, com base nas atividades de mobilização e articulação, sensibilizar segmentos sociais, integrar essa ação junto a diversas políticas públicas e, em parceria com os governos estaduais, colocar para o debate público a importância do direito ao nome e sobrenome, juridicamente atestado. Os frutos desse esforço já estão maturando com as ações desencadeadas no primeiro semestre de 2004 mediante as parcerias de longo prazo (Programa Brasil Alfabetizado/MEC, Programas comunitários de saúde/ MS e Conasems, e Programa de Documentação para as Mulheres Trabalhadoras Rurais/ MDA e  Incra) e a realização do Plano Nacional para o Registro Civil. Na elaboração desse Plano foi envolvida toda a sociedade em consulta pública, e seu texto foi validado em Encontro com a participação de mais de cem órgãos e entidades, envolvendo as Corregedorias Gerais de Justiça, o Ministério Público, as Defensorias Públicas, as Assembléias Legislativas, as Secretarias estaduais apontadas como órgãos focais para essa mobilização, pelos Governadores de Estado, os órgãos delegados de registro civil de nascimento, e as organizações que compõem o Grupo de Trabalho nacional (Ministérios e Secretarias Especiais, Empresas Públicas, Conselhos, Associações e Agências Nacionais, Fundações, Institutos, Entidades não-governamentais de âmbito nacional e Organismos Internacionais).


O Plano Nacional para o Registro Civil está disponibilizado em nossa página na Internet � HYPERLINK "http://www.presidencia.gov.br/sedh" ��www.presidencia.gov.br/sedh�





Você pode auxiliar a mobilização contribuindo para a efetivação do Plano Nacional para o Registro Civil.  Conheça as ações desse Plano visitando o site da SEDH  ou  informando-se na SEDH/ PR, telefones (61) 429-3627.








Existe um número grande de brasileiros que não estão sendo registrados!


Ainda é muito grande o número de pessoas não registradas, e a cada ano, esse número vem aumentando. O problema é mais grave no Nordeste e Norte, onde, em média, mais da metade das crianças não têm certidão de nascimento. 


Segundo o IBGE, mais de oitocentas mil crianças brasileiras nascidas vivas em 2002 deixaram de ser registradas no prazo legal.











Por Um Brasil Com Nome e Sobrenome


O Registro de Nascimento é um direito e é gratuito, você sabia?


A Lei 9534 de  10 de dezembro de 1997 estabelece a gratuidade para o registro civil de nascimento. É importante observar que toda a pessoa tem o direito de ser registrada e de possuir uma certidão de nascimento, e o cartório de registro civil não pode cobrar nada para fazer o registro, dar a primeira via da certidão de nascimento a todas as pessoas, ou, ainda, fornecer  a segunda via para uma pessoa reconhecidamente pobre.








Declaração Universal dos Direitos Humanos Artigo VI


Todos os homens têm o direito ao conhecimento,  em todos os lugares, da sua personalidade jurídica.


                                                                                                                       





























